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R E Q U E R I M E N T O    Nº  415/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Há alguma determinação no contrato referente ao convênio celebrado pelo Município com a instituição financeira responsável pelo crédito em conta dos vencimentos dos servidores municipais, quanto a não possibilidade de uso de conta salário por parte do mesmo, para recebimento de seus salários?

2. Em caso positivo, trata-se de uma imposição da instituição financeira? Não haveria a possibilidade de alterar esse Convênio, pois alguns servidores estão interessados em ter esse tipo de conta, que não apresenta nenhum ônus de manutenção?

3. Em caso negativo o item anterior, por qual motivo?

S.Sessões, 25 de agosto de 2008.
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